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SENTENÇA DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO 

PROCESSO: TC- 353/015/10 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES – EX PREFEITO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO – 

SELEÇÃO Nº 01/09 

INTERESSADOS: AGENTE COM SAUDE Z. UR. SETOR 4, GISELE 

CRISTINA SANCHES RAMIRES, ELZA APARECIDA 

SIVIRIANO, SONIA APARECIDA FONTANA DUARTE, 

CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA 

APARECIDA NUNES DA SILVA, MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROCHA  ASTOLPHI, AGENTE COM. DE 

SAUDE Z. RURAL AMANDABA, MARLI BONFIM, BRUNA 

REGINA DE MELLO DA SILVA, ROSA ANA ARLINDO DA 

SILVA, GLEICA MARIA DE LIMA DOS SANTOS, 

AGENTE COM. DE SAÚDE Z. UR. SETOR  4 ESF, 

KATIA CILENE SANCHES RAMIRES, ROSILENE DOS 

SANTOS, ALINE FERNANDA DA SILVA, SUELY 

AMERICO TERRA SARTORI, JANAINA MARTON DA 

SILVA PIRES, ROSA MONICA PENASSO, MARISTANIA 

NUNES DE OLIVEIRA, APARECIDA DE CASSIA SOUZA 

LEAL, MONALISA NANAINA DA SILVA, JOSEANE 

PATRICIA DOS SANTOS, ADRIANA  ISAURA 

BATROCHI, AGENTE COM. DE SAUDE Z. UR. SETOR 

05, BEATRIZ CAROLINE DA SILVA, JENNIFER 

TORTOZA BIGNELLI E CANOA ROVEA, ANDREA 

PACIFICO FERREIRA ANTILOTO, DANIELA APARECIDA 

DE SOUZA ZINI, JAQUELINE CRISTINA MARETTI, 

MARISA KAKUICHI SHIMADA, MADALENA ALVES 

GAZINE, EDNEIDE DILETTI LIMEIRA, MARTA REGINA 

SILVERIO MUNHOZ, AGENTE COM. DE SAUDE Z. UR. 

SETOR 3, SUELEN CRISTINA DE CASTRO DOS REIS, 

NATALIA MACHADO ROSSINI, ROSANGELA DE 

OLIVEIRA, VILMA APARECIDA SARTORI BEARARI, 

SUELI RIBEIRO DA SILVA, ROSILENE JUVENCIO DA 

SILVA, ROSI CLEIA RODRIGUES DO SANTOS, 

ALESSANDRA CRISTIANI DOS SANTOS, DAYANE ALVES 
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FERREIRA, BRUNA CRISTINA BATISTA NOGUEIRA, 

ADRIANE FERNANDA ANHUSSI, ARIELI ESPIRITO 

SANTO, GEORGIA IRIS FERNANDES, ANA LUCIA 

BEZERRA, AGENTE COM. DE SAUDE Z.U.SETOR 1, 

GESSICA PATRICIA ANCILOTTO, JANAINA TORRES 

RUIZ, BRUNO ROQUE SIMOES, WILSON LOURENÇO 

FERREIRA, ELISANGELA BRAGA, VIVIANE APARECIDA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA, LILIANE PRICILA 

ZACARONI STUQUE, MARCIA MARILZA JACOMAZZI, 

DAIANE PATRICIA MILHAN, IZIDRA FRANCISCA DA  

CRUZ WATANABE, CAMILA KILL DA SILVA, AGENTE 

COM. SAUDE  Z. R. 1.2.3º ALIANÇA, MARIA 

CRISTINA VIEIRA PINTO, ROSIMEIRE ADRIANA 

GONÇALVES DA CRUZ, CINTIA PEREIRA DA SILVA, 

ELISANGELA PINHEIRO DE MELO BATISTA, CARLA 

CRISTINA LUCIO, LUANA MARIA VIEIRA PINTO, 

TEREZA TEIXEIRA DE LIMA MOREIRA, NADIA 

MARCATE KOBAYASHI, KARINA RIBEIRO DA SILVA, 

AGENTE COM. SAUDE Z. RURAL INCRA, ELAINE 

CRISTINA BIAZOTO ALVES DE SOUSA, MARIA DE 

LOURDES FARIAS SILVA DE CARVALHO, AGENTE COM. 

SAUDE Z. U. SETOR 2, ELIANA HILDEBRAND DA 

SILVA MONTEIRO, ELIZABETE VALENTIM RAMOS, 

MARCIA MARTINS, CAMILA DE MORAES RIBEIRO, 

HELENA MARQUES BODELON, PATRICIA LOPES LIMA, 

AGENTE DE SAÚDE PUBLICA - ZONA URBANA, CARMEM 

REGINA FERREIRA, HARUYOSHI TANAKA, MARIA 

LUCIA DOS SANTOS DA ROSA, TEREZINHA DE 

OLIVEIRA DIAS FERREIRA, VALERIA  BARROS 

MARQUES, WIRTES MAÇARIA DE ARAUJO, AGENTE DE 

VETORES - ZONA URBANA, ANDRE FERREIRA AIZZA, 

ANDRESA SILVA DE CASTILHO, EDPO LOPES DE 

LIMA, FABIULA DE CARVALHO DE MARTINI, IVANIR 

APARECIDA DE LIMA, LEONARDO DOS SANJOS GOMES, 

LUCIANA BALDOINO GONZALES, MARCIA BISPO DOS 

SANTOS, MARCO CESAR MECCA SAMPAIO DE ALMEIDA, 

SILVANA LIMEIRA DE SOUZA, SOLANGE MILOCH, 

EDNEIA CRISTINA RIGUETO FERREIRA, AGENTE DE 
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ZOONOSES - ZONA URBANA, BRUNO ALEXANDRE ROSA, 

ELAINE CRISTINA DIAS DOS ANJOS, GEVALDO ROSA, 

MARIA ZELIA DA SILVA LIMA, AUXILIAR DE CONS. 

ODONTOLOGICO Z. RURAL, MARIA DAS GRAÇAS 

FERREIRA DE SOUZA, AUXILIAR DE CONS. 

ODONTOLÓGICO Z. URBANA, JULIA GABRIELA 

VALVERDE BARBOSA DE MELO, MARI DA SILVA 

SANTANA, SILVIA CRISTINA DE CARVALHO, 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ZONA URBANA, LUCIANE 

RIBEIRO DOS SANTOS, SILVANA CRISTINA 

PEZAREZI, SONIA MARIA ATAIDE, MARILDA DE 

CASSIA ALVES SOTANA, LEONILDA MARIA DA SILVA 

BERSSANE, EDILAINE MUNHOZ MAQUEA, JUCICLEIA 

SILVA PEREIRA RAIMUNDO, ELIZANGELA MENDES DO 

SANTOS, VERONICA DE SOUZA, MARIA CONCEIÇÃO 

ATAIDE LONGO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM ZONA 

RURAL, FLAVIA RENATA DE JESUS COSTA, VANIA 

CARDOSO DE OLIVEIRA, JOSIANI MARINI, LUCIMARA 

BONFIM RIZOLLI, LUCIA MARIA DOS SANTOS LEITE, 

DENTISTA ZONA RURAL, AUGUSTO MARQUES DELGADO 

JUNIOR, DENTISTA ZONA URBANA, ALINE OMAR 

MARCHI, PEDRO JOSE OLIVEIRA, FARMACEUTICA - 

ZONA RURAL, MARY SHEYLA BOLONHEZE, MÉDICO - 

ZONA RURAL, VERA LOURDES GUENA ESPINHA 

EXERCÍCIO: 2009 

INSTRUÇÃO: UR-15 UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA/DSF-I 

 

RELATÓRIO 

Em exame atos de admissão de pessoal 

efetivados pela Prefeitura Municipal de Mirandópolis (fls. 

03/22), no exercício de 2009, precedidos do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/09. 

A Fiscalização (fls. 158/161) concluiu pela 

regularidade das admissões, destacando a observância dos 

princípios regedores do certame e dos limites de gastos da 

espécie fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com 

exceção das admissões para o Cargo de Agente Comunitário de 
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Saúde, por contrariar o artigo 16 da Lei Federal nº 

11.350/06. 

O Exmo. Conselheiro Antonio Roque Citadini, 

acolhendo manifestação da Fiscalização, notificou a 

Administração Municipal e os interessados às fls. 163/165 

para que tomassem conhecimento do relatório da Unidade de 

Instrução adotando as providências necessárias ao cumprimento 

da lei ou que apresentassem as alegações pertinentes. 

Tendo em vista o pedido de prorrogação de 

prazo de fls. 168, o Exmo. Conselheiro Relator concedeu 30 

(trinta) dias, nos termos requeridos pela Origem, conforme 

despacho de fls. 170. 

José Antônio Rodrigues, Prefeito a época das 

contratações apresentou sua defesa às fls. 171/176 e 

documentos complementares fls. 177/193 aduzindo, em suma, que 

as contratações para a função de Agente Comunitário de Saúde 

realizadas por meio de processo seletivo em caráter 

temporário ocorreram tendo em vista que a Administração 

Municipal depende da aprovação do legislativo para criar os 

cargos para só então provê-los em caráter permanente e por 

meio de concurso. 

Alegou, ainda, que as contratações para o 

cargo de Agente Comunitário de Saúde decorreram de Convênio 

celebrado com a União, através do Ministério da Saúde e/ou 

com o Governo do Estado. 

A Assessoria Técnica, às fls. 196, opinou 

pela legalidade das contratações de fls. 12/22, negando-lhes 

as demais. 

Chefia de ATJ não acompanhou manifestação da 

Assessoria Técnica por entender que além das contratações 

para Agente Comunitário de Saúde, que contrariam o disposto 

no artigo 16 da Lei Federa nº 11.350/06, as ademais admissões 

ocorreram para atender os Programas Saúde da Família e PACS, 

situação que vem ocorrendo desde 2004, não comprovando a 

excepcionalidade. 

Tramita em conjunto o expediente TC-26440/026/10 

contendo ofício do Procurador Geral de Justiça, Dr. Fernando 

Grella Vieira, através do qual solicita informações sobre a 

contratação temporárias realizadas pela Prefeitura Municipal de 

Mirandópolis realizadas por meio do Processo Seletivo Público nº 

01/2009 para o preenchimento de funções temporárias de Agente 
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Comunitário de Saúde, Agente de Vetores, Agente de Zoonoses e 

outras funções da área da Saúde. 

 

DECISÃO 

Primeiramente, quanto às admissões para a 

função de Agente Comunitário de Saúde, pontuo que as 

admissões devem ocorrer nos moldes estabelecidos na Emenda 

Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, que 

acrescentou os §§ 4º, 5º e 6º ao artigo 198 da Constituição 

Federal, e com observância do disposto na Lei Federal nº 

11.350, de 5/10/2006, que regulamenta o § 5º do referido 

artigo da Carta Federal. 

Observo que o artigo 2º da referida lei 

federal nº 11.350/06 prevê que o exercício das atividades de 

Agente Comunitário de Saúde dar-se-á exclusivamente no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS, na execução das atividades 

de responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo 

direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da 

administração direta, autárquica ou fundacional. A partir da 

nova redação dada ao artigo 198 da Constituição Federal e de 

acordo com o artigo 9º da Lei nº 11.350/2006, a admissão dos 

agentes comunitários de saúde e de combate às endemias exige 

prévio processo seletivo público de provas ou de provas e 

títulos, o que, segundo revela a instrução processual, foi 

providenciado pelo Poder Executivo local. 

No entanto, a Constituição Federal não tornou 

o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde em função 

temporária de natureza precária, apenas simplificou o 

instrumento de seleção. 

O foco da discussão, portanto, recai na 

contratação temporária dos profissionais, sem a devida 

comprovação do combate a surtos endêmicos, hipótese na qual 

se permitiria a contratação por prazo determinado, uma vez 

que excepcionada na regra do artigo 16 da Lei Federal nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, que veda a contratação 

temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde. 

Pois bem, conforme justificativas 

apresentadas, a origem não apresentou qualquer informação 

sobre surtos endêmicos no município, somente que os 

funcionários foram admitidos para atenderem o programa Saúde 
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da Família e Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS, o 

que constitui ação de caráter permanente, planejada e 

previsível, podendo ser comprovadas diante das sucessivas 

contratações desde o exercício de 2004. 

Ademais, esse entendimento é capitaneado por 

remansosa jurisprudência
1
. 

Quanto às demais admissões, analisando a 

documentação constante dos autos, constata-se que as 

admissões decorreram de Processo Seletivo Simplificado, 

devidamente formalizado, publicado, fundamentado em lei, 

gerando lista de classificação final, seguindo a deliberação 

contida no TCA-15248/026/04. 

No entanto, considero que as justificativas 

apresentadas não deram conta de caracterizar a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, visto que o 

Programa da Saúde da Família tem previsão de continuidade dos 

serviços de prevenção de doenças ou de situações que coloquem 

em risco a saúde da população. 

Ademais, a excepcionalidade não decorre da 

natureza da atividade, mas da urgência com que ela tem que 

ser desempenhada, resultando na impossibilidade da realização 

de concurso público, hipótese não verificada nos autos.  

Era o caso, pois, da realização de concurso 

público, que é o meio técnico posto à disposição da 

Administração visando à observância da eficiência, moralidade 

e aperfeiçoamento dos serviços a serem oferecidos à 

população, visando assegurar a igualdade de oportunidade a 

todos os interessados que atendam aos requisitos da lei. 

Por todo o exposto, e nos termos do que 

dispõe a Resolução n° 03/2012 deste Tribunal, JULGO ILEGAIS 

os atos de admissão de fls. 03/22, negando-lhes registro e 

aplicando-se, por via de consequência, o disposto nos incisos 

XV e XXVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual nº 

709/93. 

Outrossim, nos termos do artigo 104, inciso 

II da Lei Complementar n° 709/93, aplico ao responsável, José 

Antonio Rodrigues – Ex Prefeito, multa no valor de 

200(duzentas) UFESP’s. 

                     
1
 TC-027204/026/07 - Decisão proferida pela E. 2ª Câmara, em sessão de 26/06/2009 – Relator: e. 

Conselheiro Robson Marinho 
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Ao Cartório para providenciar as comunicações 

de estilo, ao atual Prefeito, fixando o prazo de 60(sessenta) 

dias para encaminhamento das providências adotadas a 

respeito, sob pena de multa, nos termos do artigo 104, inciso 

III da Lei Complementar n° 709/93. 

Decorrido o prazo, sem interposição de 

recurso, a autoridade deverá ser notificada, nos termos do 

artigo 86 da Lei Complementar n° 709/93, para pagamento da 

multa imposta, implicando o não recolhimento, em sua 

inscrição em dívida ativa.  

Autorizo vista e extração de cópias dos autos 

no Cartório do Corpo de Auditores, observadas as cautelas de 

estilo. 

 

Publique-se por extrato. 

1. Ao cartório para: 

a) vista e extração de cópias no prazo 

recursal; 

b)  juntar ou certificar; 

c)  aguardar o trânsito em julgado; 

d)  oficiar à Prefeitura e a Câmara 

para que adotem as providências 

respectivas, nos termos dos incisos XV e 

XXVII, do artigo 2º, da Lei Complementar 

Estadual n. 709/93, encaminhando cópia 

de peças dos autos (sentença), devendo, 

no prazo de 60 dias, este Tribunal ser 

informado sobre as providências 

adotadas, sob pena de multa, nos termos 

do artigo 104, inciso III da Lei 

Complementar n° 709/93. 

e)  notificar pessoalmente o 

Responsável para recolhimento da multa 

imposta, no prazo de 30 dias; 

f)  na ausência do recolhimento da 

multa, adotar as providências 

necessárias para inscrição do débito na 

divida ativa; 
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g)  oficiar ao DD. Ministério Público 

do Estado. 

h)  oficiar e encaminhar cópia da 

presente decisão ao Procurador Geral de 

Justiça Dr. Fernando Grella Vieira, em 

atenção aos termos do ofício nº 0504/10 

(expediente TC-26440-026-10). 

2. Ao DSF competente para anotações, e demais 
providências cabíveis. 

 

C.A., 17 de janeiro de 2014 

SILVIA MONTEIRO 

AUDITORA 

SM-01
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PROCESSO: TC- 353/015/10 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES – EX PREFEITO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO – 

SELEÇÃO Nº 01/09 

INTERESSADOS: AGENTE COM SAUDE Z. UR. SETOR 4, GISELE 

CRISTINA SANCHES RAMIRES, ELZA APARECIDA 

SIVIRIANO, SONIA APARECIDA FONTANA DUARTE, 

CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA 

APARECIDA NUNES DA SILVA, MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROCHA  ASTOLPHI, AGENTE COM. DE 

SAUDE Z. RURAL AMANDABA, MARLI BONFIM, BRUNA 

REGINA DE MELLO DA SILVA, ROSA ANA ARLINDO DA 

SILVA, GLEICA MARIA DE LIMA DOS SANTOS, 

AGENTE COM. DE SAÚDE Z. UR. SETOR  4 ESF, 

KATIA CILENE SANCHES RAMIRES, ROSILENE DOS 

SANTOS, ALINE FERNANDA DA SILVA, SUELY 

AMERICO TERRA SARTORI, JANAINA MARTON DA 

SILVA PIRES, ROSA MONICA PENASSO, MARISTANIA 

NUNES DE OLIVEIRA, APARECIDA DE CASSIA SOUZA 

LEAL, MONALISA NANAINA DA SILVA, JOSEANE 

PATRICIA DOS SANTOS, ADRIANA  ISAURA 

BATROCHI, AGENTE COM. DE SAUDE Z. UR. SETOR 

05, BEATRIZ CAROLINE DA SILVA, JENNIFER 

TORTOZA BIGNELLI E CANOA ROVEA, ANDREA 

PACIFICO FERREIRA ANTILOTO, DANIELA APARECIDA 

DE SOUZA ZINI, JAQUELINE CRISTINA MARETTI, 

MARISA KAKUICHI SHIMADA, MADALENA ALVES 

GAZINE, EDNEIDE DILETTI LIMEIRA, MARTA REGINA 

SILVERIO MUNHOZ, AGENTE COM. DE SAUDE Z. UR. 

SETOR 3, SUELEN CRISTINA DE CASTRO DOS REIS, 

NATALIA MACHADO ROSSINI, ROSANGELA DE 

OLIVEIRA, VILMA APARECIDA SARTORI BEARARI, 

SUELI RIBEIRO DA SILVA, ROSILENE JUVENCIO DA 

SILVA, ROSI CLEIA RODRIGUES DO SANTOS, 

ALESSANDRA CRISTIANI DOS SANTOS, DAYANE ALVES 

FERREIRA, BRUNA CRISTINA BATISTA NOGUEIRA, 

ADRIANE FERNANDA ANHUSSI, ARIELI ESPIRITO 

SANTO, GEORGIA IRIS FERNANDES, ANA LUCIA 

BEZERRA, AGENTE COM. DE SAUDE Z.U.SETOR 1, 

GESSICA PATRICIA ANCILOTTO, JANAINA TORRES 

RUIZ, BRUNO ROQUE SIMOES, WILSON LOURENÇO 

FERREIRA, ELISANGELA BRAGA, VIVIANE APARECIDA 
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ALEXANDRE DE OLIVEIRA, LILIANE PRICILA 

ZACARONI STUQUE, MARCIA MARILZA JACOMAZZI, 

DAIANE PATRICIA MILHAN, IZIDRA FRANCISCA DA  

CRUZ WATANABE, CAMILA KILL DA SILVA, AGENTE 

COM. SAUDE  Z. R. 1.2.3º ALIANÇA, MARIA 

CRISTINA VIEIRA PINTO, ROSIMEIRE ADRIANA 

GONÇALVES DA CRUZ, CINTIA PEREIRA DA SILVA, 

ELISANGELA PINHEIRO DE MELO BATISTA, CARLA 

CRISTINA LUCIO, LUANA MARIA VIEIRA PINTO, 

TEREZA TEIXEIRA DE LIMA MOREIRA, NADIA 

MARCATE KOBAYASHI, KARINA RIBEIRO DA SILVA, 

AGENTE COM. SAUDE Z. RURAL INCRA, ELAINE 

CRISTINA BIAZOTO ALVES DE SOUSA, MARIA DE 

LOURDES FARIAS SILVA DE CARVALHO, AGENTE COM. 

SAUDE Z. U. SETOR 2, ELIANA HILDEBRAND DA 

SILVA MONTEIRO, ELIZABETE VALENTIM RAMOS, 

MARCIA MARTINS, CAMILA DE MORAES RIBEIRO, 

HELENA MARQUES BODELON, PATRICIA LOPES LIMA, 

AGENTE DE SAÚDE PUBLICA - ZONA URBANA, CARMEM 

REGINA FERREIRA, HARUYOSHI TANAKA, MARIA 

LUCIA DOS SANTOS DA ROSA, TEREZINHA DE 

OLIVEIRA DIAS FERREIRA, VALERIA  BARROS 

MARQUES, WIRTES MAÇARIA DE ARAUJO, AGENTE DE 

VETORES - ZONA URBANA, ANDRE FERREIRA AIZZA, 

ANDRESA SILVA DE CASTILHO, EDPO LOPES DE 

LIMA, FABIULA DE CARVALHO DE MARTINI, IVANIR 

APARECIDA DE LIMA, LEONARDO DOS SANJOS GOMES, 

LUCIANA BALDOINO GONZALES, MARCIA BISPO DOS 

SANTOS, MARCO CESAR MECCA SAMPAIO DE ALMEIDA, 

SILVANA LIMEIRA DE SOUZA, SOLANGE MILOCH, 

EDNEIA CRISTINA RIGUETO FERREIRA, AGENTE DE 

ZOONOSES - ZONA URBANA, BRUNO ALEXANDRE ROSA, 

ELAINE CRISTINA DIAS DOS ANJOS, GEVALDO ROSA, 

MARIA ZELIA DA SILVA LIMA, AUXILIAR DE CONS. 

ODONTOLOGICO Z. RURAL, MARIA DAS GRAÇAS 

FERREIRA DE SOUZA, AUXILIAR DE CONS. 

ODONTOLÓGICO Z. URBANA, JULIA GABRIELA 

VALVERDE BARBOSA DE MELO, MARI DA SILVA 

SANTANA, SILVIA CRISTINA DE CARVALHO, 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ZONA URBANA, LUCIANE 

RIBEIRO DOS SANTOS, SILVANA CRISTINA 

PEZAREZI, SONIA MARIA ATAIDE, MARILDA DE 

CASSIA ALVES SOTANA, LEONILDA MARIA DA SILVA 

BERSSANE, EDILAINE MUNHOZ MAQUEA, JUCICLEIA 
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SILVA PEREIRA RAIMUNDO, ELIZANGELA MENDES DO 

SANTOS, VERONICA DE SOUZA, MARIA CONCEIÇÃO 

ATAIDE LONGO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM ZONA 

RURAL, FLAVIA RENATA DE JESUS COSTA, VANIA 

CARDOSO DE OLIVEIRA, JOSIANI MARINI, LUCIMARA 

BONFIM RIZOLLI, LUCIA MARIA DOS SANTOS LEITE, 

DENTISTA ZONA RURAL, AUGUSTO MARQUES DELGADO 

JUNIOR, DENTISTA ZONA URBANA, ALINE OMAR 

MARCHI, PEDRO JOSE OLIVEIRA, FARMACEUTICA - 

ZONA RURAL, MARY SHEYLA BOLONHEZE, MÉDICO - 

ZONA RURAL, VERA LOURDES GUENA ESPINHA 

EXERCÍCIO: 2009 

INSTRUÇÃO: UR-15 UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA/DSF-I 

SENTENÇA: FLS. 199/206 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referida, 

JULGO ILEGAIS os atos de admissão dos servidores acima 

relacionados, negando-lhes registro, aplicando-se, por via de 

consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2° 

da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Outrossim, nos termos 

do artigo 104, inciso II da Lei Complementar n° 709/93, 

aplico ao responsável, José Antonio Rodrigues – Ex Prefeito, 

multa no valor de 200(duzentas) UFESP’s. Autorizo vista e 

extração de cópias dos autos no Cartório do Corpo de 

Auditores , observadas as cautelas de estilo. 

Publique-se. 
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